PROJETO DE LEI N°. 006, DE 27 DE JANEIRO DE 2016.

Concede Revisão Geral Anual aos vencimentos dos Servidores Municipais e aos Proventos dos Aposentados e Pensionistas do Poder Executivo.

Art. 1º - A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, é concedida, nos termos da Legislação Municipal, com vigência desde o dia 1º de janeiro de 2016, pela aplicação do índice de 9,79% (nove vírgula setenta e nove por cento)  sobre os vencimentos dos cargos e contratos temporários do Poder Executivo, bem como aos servidores inativos e pensionistas, cujos benefícios tenham sido concedidos com fundamento no direito à paridade entre vencimentos e proventos.


Parágrafo Único – A revisão geral anual estabelecida por esta Lei corresponde ao período de fevereiro a dezembro de 2015.

Art. 2° - O valor de referência de que trata o inciso I, do artigo 29 da Lei nº 2387/02 - Plano de Carreira dos Servidores Públicos - Quadro de Provimento Efetivo, Inativos e Pensionistas é fixado em R$ 874,61 (oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e um centavos).
          
Art. 3° - O valor de referência do Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas é fixado em R$ 874,61 (oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e um centavos).

Art. 4º - A revisão geral anual e a fixação do valor de referência do Quadro do Magistério Municipal será objeto de Projeto de Lei específico, tendo em vista que o índice é estabelecido pelo Ministério da Educação, conforme determina a Lei Federal nº. 11.738, de 16 de julho de 2008 – “Lei que institui o Piso Salarial Profissional para os Profissionais do Magistério Público da Educação Básica”.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual de 2016.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2016.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 27 de janeiro de 2016.
Carla Maria Specht
           Prefeita Municipal
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    Salvador do Sul, 27 de janeiro de 2016.
Senhor Presidente:

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores, para apresentar o Projeto de Lei nº 006/2016, que dispõe sobre a revisão geral anual nos vencimentos dos servidores municipais, a contar de 1º de janeiro de 2016.

O índice de revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do artigo 37 da Constituição Federal, nos termos da Legislação Municipal é de 9,79% (nove vírgula setenta e nove por cento) para o Quadro de Servidores Efetivos, Quadro de Cargos em Comissão (CC) e Funções Gratificadas (FG), com o valor do Padrão de Referência fixado em R$ 874,61 (oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e um centavos).

Cabe destacar, que o índice acumulado da inflação, dos últimos 11 (onze) meses (fevereiro a dezembro de 2015), pelo índice INPC/IBGE, apresenta um percentual de 9,79% (nove vírgula setenta e nove por cento) Justifica-se a aplicação da inflação dos últimos 11 (onze) meses em virtude da antecipação do mês da data base de fevereiro para janeiro, a partir do exercício de 2016, conforme estabelece a Lei nº 3.100, de 18 de março de 2014.
Destacamos, ainda, que a revisão anual e a fixação do valor de referência do Quadro do Magistério Municipal, será objeto de Projeto de Lei específico, tendo em vista que o índice de reajuste é estabelecido pelo Ministério da Educação, passando a vigorar a contar de 1º de janeiro, conforme determina a Lei Federal nº. 11.738, de 16 de julho de 2008 – “Lei que institui o Piso Salarial Profissional para os Profissionais do Magistério Público da Educação Básica”.

Ressaltamos, ainda, que o índice de reajuste nos vencimentos dos servidores, ora proposto pelo Executivo Municipal, é compatível com a previsão orçamentária do exercício de 2016 e a despesa com pessoal ficará dentro dos limites estabelecidos pela Lei Complementar n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio dos nobres Vereadores, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

                                              CARLA MARIA SPECHT

                Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

